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MINISTERIO DA EDUCACAO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURf 

DIAMANTINA - MINAS GERAIS 

TERMO ADITIVO 001/2016 AO CONTRATO 003/2016 QUE 
FIRMAM A UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO 
JEQUITINHONHA E MUCURI E A EMPRESA PERPHIL 
SERVIOS ESPECIATS EIRELI, coNTRATAçAo DE EMPRESA 
PARA PREsTAçAo DE SERVIOS CONTINUADOS DE 
MOTORISTA E ENCARREGADO DE MOTORISTA PARA A 
FROTA OFICIAL DE PROPRIEDADE DA UFVJM, NO CAMPUS 
DE TEÔFILO OTONI. 

Pelo presente instrumento, que entre si fazem, de urn lado a UNIVERSIDADE FEDERAL 
DOS VALES DE JEQUITINHONHA E MUCURI, corn sede na cidade de Diamantina/MG, 
Rodovia MGT 367 - Km 583.- no 5000 Alto da Jacuba, Estado de Minas Gerais, inscrita no 
CNPJ sob o no 16.888.315/0001-57, neste ato representada por seu Reitor Prof. Dr. Gilciano 
Saraiva Nogueira, doravante denominado CONTRATANTE e do outro a empresa PERPHIL 
SERVIOS ESPECIAIS EIRELI, CNPJ 04.712.320/0001-25, estabelecida na Rua Machado, 
n.° 491, Bairro Colégio Batista, Belo Horizonte/MG, CEP: 31.110-080, neste ato, 
representada por seu sócio Francisco José Oliveira de Souza Timo, CPF 929.036.141-72, 
doravante denominada CONTRATADA resolvem firmar o presente Termo Aditivo ao 
Contrato 003/2016, corn as clâusulas e condicôes seguintes: 

IncIusäo de cláusula contratual antinepotisrno, na forma abaixo: 
CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA VEDAAO AO NEPOTISMO. 
14.1 - Nos termos do Art. 70  do Decreto 7.203 de 2010, fica vedada, para 
prestar servicos na UFV)M, a contratação de conjugue, companhero ou de 
parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, ate 
terceiro grau de servidor ocupante de cargo em comissäo ou funçäo de 
confiança, do quadro de pessoal da Contratante. 

Renumeraçâo da clâusula contratual subsequente a clâusula inserta, a qual passa a ter a 
seguinte redaçâo: 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO 

0 presente Termo Aditivo entra em vigência a partir da data de sua assinatura. 

A eficácia deste depende da publicacão de seu extrato no Diãrio Oficial da União, 
pela CONTRATANTE, conforme Parágrafo Unico do art.61 da Lei 8666/93. 

Ficam ratificadas as demais dáusu!as do contrato inicial e termos anteriores, que 
nao tenham sido modificadas pelo presente termo. 

E por estarem de pleno acordo, firmam as partes este Termo Aditivo, em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, juntamente as testemunhas abaixo. 

Diamantina, 01 de Setembro de 2016. 
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Testemunhas: 

osé Oliveira de Souza Yi mo 
Sócio Perphil 
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